LEI Nº2025 DE 19 DE AGOSTO DE 1997.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono  a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada RUA SIMON JAHN, a via pública que inicia na Rua Plínio Müller e vai até terras de Edilar Odilon Erig.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

   Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA





Justifica-se o nome por a Rua ficar no Loteamento do Sr. Anselmo Jahn.





Simon Jahn, nascido aos 21 de dezembro de 1906, em Campestre na época Município de Montenegro. Filho de Gregório Jahn e Susana Schlindwein (nascida na Alemanha - Luxenburgo).





Simon Jahn depois casado morou por aproximadamente 60 anos na Linha Cangerana, Município de Montenegro na época. Era um homem muito trabalhador, como pedreiro se dedicou às construções da Igreja, Cemitério e Hospital.





Fazia o transporte das pedras de alicerce à carreta de boi.

